
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

EMENDA ADITIVA No 0>---  DE 2017 

Ao 	Projeto 	de 	Lei 
Complementar no 128/17, que 
"Autoriza a representação 
judicial e extrajudicial de 
agentes 	públicos 	pela 
Procuradoria-Geral do Distrito 
Federal 	e 	dá 	outras 
providências. 

Suprima-se o art. 10 da Proposição em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva suprimir a vinculação dos cargos em comissão de Chefia 
da Assessoria Jurídica Legislativa da estrutura do GDF para os cargos de Procurador. 

Sala das Sessões, em 

SECRETARIA LEGISLATIVA 
Recebi emg/Lb nã 

Assinatura 	
G-Matrícula 
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